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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.041, DE 2017 
(Do Sr. Takayama) 

 
Altera a redação dos artigos 1571, 1572, 1573, 1574, 1575, 1576, 1577, 
1584, 1601, 1694, 1700, 1701, 1702, 1703, 1707, 1708, 1710 e 1723 da 
Lei nº. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que "Institui o Código Civil", e 
aos artigos 23, 53, 189, 693, 697, 698, 731, 732 e 733 da Lei nº. 13.105, 
de 16 de março de 2015, "Código de Processo Civil", revogando 
dispositivos e dando outras providências. 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8343/2017. POR OPORTUNO, REVEJO O 
DESPACHO APOSTO AO PL 8343/17 PARA INCLUIR A CSSF, PARA 
SE MANIFESTAR QUANTO AO MÉRITO.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. Os artigos 1571, 1572, 1573, 1574, 1575, 1576, 1577, 1584, 1601, 1694, 

1700, 1701, 1702, 1703, 1707, 1708, 1710 e 1723 da Lei nº. 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1571. ... 

§ 1º. O casamento válido só se dissolve pela morte de um dos cônjuges 

ou pelo divórcio, não se aplicando a presunção estabelecida neste Código 

quanto ao ausente. 

§ 2º. Dissolvido o casamento pelo divórcio, o cônjuge perde o direito de 

usar o sobrenome do outro, desde que expressamente requerido por este, 

podendo, entretanto, o cônjuge requerer judicialmente a manutenção do 

nome do outro se a alteração acarretar: 

I - evidente prejuízo para a sua identificação; 

II - manifesta distinção entre o seu nome de família e o dos filhos havidos 

da união dissolvida; 

III - dano grave reconhecido na decisão judicial. 

§ 3º. Em caso de morte de algum dos cônjuges, o outro poderá, a 

qualquer tempo, optar pela volta ao nome anterior ao casamento, 

mediante simples petição ao Cartório de Registro Civil, homologada pelo 

Ministério Público”. 

“Art 1.572. O divórcio poderá ser, excepcionalmente, fundado em culpa de 

um dos cônjuges, quando provada a ocorrência de algum dos seguintes 

fatos, que torne insuportável a vida em comum: 

I - adultério; 

II - tentativa de homicídio; 

III - sevícia ou injúria grave; 

IV - abandono voluntário do lar conjugal, durante seis meses contínuos; 

V - condenação por crime infamante. 

§ 1º. Se o regime do casamento for de comunhão de bens, o cônjuge 
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considerado único ou principal culpado pelo divórcio perderá a meação 

sobre os bens adquiridos na constância do casamento; tratando-se de 

comunhão universal, perderá também a meação sobre os bens que o 

inocente levou para o casamento. 

§ 2º. Sem prejuízo da condenação em alimentos referida no art. 1702, o 

cônjuge considerado único ou principal culpado poderá ainda ser obrigado 

a indenizar o outro pelos danos, materiais e morais, que a sua conduta 

culposa lhe tenha acarretado”. 

“Art. 1573. O divórcio também poderá ser pedido unilateralmente por 

qualquer dos cônjuges sem fundamento em culpa do outro, baseado na 

simples separação de fato do casal. 

§ 1º. O divórcio baseado neste artigo requer prova da efetiva separação 

de fato do casal, não podendo estar os cônjuges vivendo sob o mesmo 

teto. 

§ 2º. A prova requerida no § 1º. deste artigo é dispensada se houver 

prévia medida cautelar de separação de corpos deferida pelo Juiz 

competente e ainda em vigor. 

§ 3º. Havendo divórcio culposo pendente de julgamento, proposto antes 

ou depois do pedido unilateral referido neste artigo, será este pedido 

apensado àquele e só será julgado caso o divórcio culposo não seja 

julgado procedente”. 

“Art. 1574. Dar-se-á o divórcio por mútuo consentimento dos cônjuges 

separados de fato se o manifestarem perante o juiz ou tabelião, sendo por 

eles devidamente homologada a convenção. 

§ 1º. O divórcio consensual somente poderá ser feito extrajudicialmente 

se o casal não tiver filhos incapazes e o cônjuge virago não estiver em 

estado gravídico, obedecendo ao disposto no art. 733 da Lei nº. 13.105/15 

(“Código de Processo Civil”). 

§ 2º. O juiz ou o tabelião deverão promover todos os meios para que as 

partes se reconciliem ou transijam, ouvindo pessoal e separadamente 

cada uma delas e, a seguir, reunindo-as em sua presença, se assim 
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considerar necessário. 

§ 3º. O juiz ou o tabelião podem recusar a homologação do divórcio se 

apurarem que a convenção não preserva suficientemente os interesses 

dos filhos ou de um dos cônjuges”. 

“Art. 1575. O divórcio implica o fim de todos os deveres do casamento e a 

partilha de bens, se o regime for de comunhão, retirando também os 

efeitos civis do casamento religioso. 

§ 1º. A partilha de bens poderá ser feita mediante proposta dos cônjuges 

e homologada pelo juiz ou por este decidida, mas em nenhuma hipótese 

será deixada para depois do divórcio. 

§ 2º. A sociedade conjugal só se encerra com o trânsito em julgado da 

sentença de divórcio, mas os efeitos patrimoniais desta, inclusive quanto 

à partilha de bens, retroagirão à data da propositura da ação de divórcio 

ou, se for o caso, à data da propositura da medida cautelar de separação 

de corpos que lhe antecedeu, se ela não tiver caducado”. 

“Art. 1576. O pedido judicial ou extrajudicial de divórcio caberá somente 

aos cônjuges, e, no caso de incapacidade, serão representados pelo 

curador, pelo ascendente ou pelo irmão. 

Parágrafo único. Sendo um dos cônjuges incapaz, o divórcio somente 

poderá ser realizado em Juízo, vedado o procedimento extrajudicial”. 

“Art. 1577. Transitada em julgado a sentença que homologar ou decretar 

o divórcio, ou homologada a escritura extrajudicial de divórcio, não 

poderão mais os divorciados restabelecer a sociedade conjugal, sendo 

possível, entretanto, um novo casamento entre eles, que terá a mesma 

eficácia de um casamento contraído com terceiros”. 

“Art. 1584. ...  

I – requerida, por consenso, pelo pai e pela mãe, ou por qualquer deles, 

em ação autônoma de divórcio, de dissolução de união estável ou em 

medida cautelar;”  

“Art. 1.601. Cabe exclusivamente ao marido o direito de impugnar a 

paternidade dos filhos nascidos de sua mulher, direito este que decai em 
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180 dias a contar do nascimento do filho. 

§ 1º. Falecendo o marido no curso de ação de impugnação da 

paternidade já proposta, os herdeiros do impugnante poderão prosseguir 

na ação. 

§ 2º. Não proposta a ação de impugnação pelo marido, ninguém poderá 

reivindicar a condição de pai desse filho, e nem o próprio filho ou sua mãe 

poderão impugnar a paternidade”. 

“Art. 1.694. ... 

§ 1o Os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do 

reclamante e dos recursos da pessoa obrigada, devendo ser 

especificamente comprovados os itens que compõem os fatores de 

necessidade e possibilidade, sendo vedada a fixação dos alimentos em 

valor arbitrado genericamente ou em percentual da renda do alimentante. 

§ 2º. Não haverá direito a alimentos quando a situação de necessidade 

resultar de culpa de quem os pleiteia”. 

 “Art. 1700. A obrigação de prestar alimentos não se transmite aos 

herdeiros do devedor”. 

“Art. 1701. ... 

§ 1º. Compete ao juiz, se as circunstâncias o exigirem, fixar a forma do 

cumprimento da prestação, preferencialmente in natura, reservando-se o 

pagamento em dinheiro para as situações em que não for possível a 

satisfação das necessidades do alimentando diretamente pelo 

alimentante. 

§ 2º. Para assegurar o cumprimento da prestação alimentícia, o juiz 

poderá determinar o desconto em folha de pagamento ou a constituição 

de garantia real ou fidejussória, se houver resistência injustificada do 

devedor no cumprimento da obrigação”. 

“Art. 1702. No divórcio culposo (art. 1572), o cônjuge inocente terá direito 

a alimentos do outro, na forma do art. 1694, vedada a fixação de 

alimentos em favor do cônjuge culpado, ainda que deles necessite. 
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§ 1º. Sendo ambos os cônjuges culpados pelo divórcio, um dos cônjuges 

só terá direito a alimentos se o outro for declarado principal culpado.  

§ 2º. No divórcio consensual e no divórcio unilateral (art. 1573) só haverá 

alimentos entre os cônjuges se expressamente acordado por eles”. 

“Art. 1703. Para a manutenção dos filhos incapazes, os cônjuges 

divorciados contribuirão na proporção de seus recursos. 

Parágrafo único. A pensão fixada em favor de filho menor cessa 

automaticamente, independentemente de nova decisão judicial, quando o 

filho alcançar a maioridade, não havendo direito de acrescer em favor de 

qualquer outra pessoa”. 

“Art. 1707. ... 

Parágrafo único. O ex-cônjuge que ficou com direito a alimentos no 

divórcio, contudo, poderá renunciar ao direito a qualquer tempo, sendo tal 

renúncia irrevogável”. 

“Art. 1708. ...  

Parágrafo único. Também cessa a obrigação alimentar se o credor a ela 

renunciar, ou, se a obrigação for condicional ou a termo, implementando-

se a condição resolutiva ou advindo o termo final”. 

“Art. 1710. As prestações alimentícias, de qualquer natureza, serão 

atualizadas segundo índice oficial regularmente estabelecido, vedada a 

sua fixação em função do salário mínimo ou em percentual da renda do 

devedor”.  

“Art. 1723. .......................................... 

§ 1º. A união estável não se constituirá se ocorrerem os impedimentos do 

art. 1.521, não se aplicando a incidência do inciso VI no caso de a pessoa 

casada se achar separada judicialmente, por sentença transitada em 

julgado, ou extrajudicialmente, depois de homologada a escritura”. 

Art. 2º. O capítulo X do Subtítulo I (“Do casamento”) do Título I (“Do direito pessoal”) 

do Livro IV (“Do direito de família”) da Parte Especial da Lei nº. 10.406/02 (Código 

Civil) passa a vigorar com a seguinte alteração: 
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“CAPÍTULO X 

Da Dissolução do vínculo Conjugal” 

Art. 3º. Os artigos 23, 53, 189, 693, 697, 698, 731, 732 e 733 da Lei nº. 13.105/2015 

(Código de Processo Civil) passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 23. ... 

III - em divórcio ou dissolução de união estável, proceder à partilha de 

bens situados no Brasil, ainda que o titular seja de nacionalidade 

estrangeira ou tenha domicílio fora do território nacional”. 

“Art. 53. É competente o foro: 

I - para a ação de divórcio, anulação de casamento e reconhecimento ou 

dissolução de união estável:...”. 

“Art. 189. ... 

II - que versem sobre casamento, separação de corpos, divórcio, união 

estável, filiação, alimentos e guarda de crianças e adolescentes; ... 

§ 2o O terceiro que demonstrar interesse jurídico pode requerer ao juiz 

certidão do dispositivo da sentença, bem como de inventário e de partilha 

resultantes de divórcio”. 

“Art. 693. As normas deste Capítulo aplicam-se aos processos 

contenciosos de divórcio, culposo ou sem culpa, reconhecimento e 

extinção de união estável, guarda, visitação e filiação. ...”. 

“Art. 697. ... 

Parágrafo único. No processo de divórcio não culposo, é cabível a 

reconvenção para imputação de culpa ao autor da ação, pelo réu, 

aplicando-se, neste caso, o § 3º. do art. 1573 da Lei nº. 10.406/02 

(“Código Civil”)”. 

“Art. 698. O Ministério Público intervirá obrigatoriamente em todos os 

processos de divórcio, consensual ou litigioso, culposo ou não, tendo o 

casal, ou não, filhos incapazes”. 

“Art. 731. A homologação do divórcio consensual, observados os 

requisitos legais, poderá ser requerida em petição assinada por ambos os 
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cônjuges, da qual constarão: 

I - as disposições relativas à descrição e à partilha dos bens comuns; 

II - as disposições relativas à pensão alimentícia entre os cônjuges, se 

assim eles desejarem; 

III - o acordo relativo à guarda dos filhos incapazes e ao regime de visitas;  

IV - o valor da contribuição de ambos para criar e educar os filhos; e 

V – a prova da efetiva separação de fato do casal. 

Parágrafo único. A partilha jamais poderá ser deixada para fase posterior 

ao divórcio”. 

“Art. 732. As disposições relativas ao processo de homologação judicial 

de divórcio consensual aplicam-se, no que couber, ao processo de 

homologação da extinção consensual de união estável”. 

“Art. 733. O divórcio consensual e a extinção consensual de união 

estável, não havendo nascituro nem filhos incapazes, e observados os 

requisitos legais, poderão ser realizados por escritura pública, da qual 

constarão as disposições de que trata o art. 731. 

Parágrafo único. A escritura deverá ser homologada pelo Ministério 

Público, constituindo título hábil para qualquer ato de registro, bem como 

para levantamento de importância depositada em instituições financeiras”. 

Art. 4º. A Seção IV do Capítulo XV (“Dos procedimentos de jurisdição voluntária”) do 

Título III (“Dos procedimentos especiais”) do Livro I (“Do processo de conhecimento 

e do cumprimento de sentença”) da Parte Especial da Lei nº. 13.105/2015 (Código 

de Processo Civil) passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Seção IV 

Do Divórcio Consensual, da Extinção Consensual de União Estável e 

da Alteração do Regime de Bens do Matrimônio” 

Art. 5º. A reconciliação continua possível para os casais separados judicial ou 

extrajudicialmente, podendo eles restabelecer a união a qualquer tempo, nos termos 

em que a constituíram, desde que não convertida a separação em divórcio. 

Parágrafo único. A reconciliação será feita no juízo do domicílio de qualquer dos 
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cônjuges, ou por escritura pública, mediante simples pedido dos cônjuges, 

extinguindo a obrigação alimentar eventualmente existente entre os separados, e 

restabelecerá o nome de casado dos cônjuges e o regime de bens, se não houver 

pedido expresso de alteração do regime, nos termos do art. 1639, § 2º., da Lei nº. 

10.406/02 (Código Civil), que neste caso será necessariamente judicial. 

Art. 6º. Os casais separados judicial ou extrajudicialmente, independentemente da 

causa e da forma da separação, poderão pedir, em juízo ou extrajudicialmente, a 

qualquer tempo, a conversão da separação em divórcio, seja por pedido consensual 

de ambos, seja por pedido de qualquer deles unilateralmente, instruindo o pedido 

com a certidão da sentença de separação judicial. 

§ 1º. A conversão extrajudicial somente será possível consensualmente e se o casal 

não tiver filhos incapazes ou se a guarda e os alimentos em favor dos filhos já 

tiverem sido definidos na separação ou em outro processo judicial. 

§ 2º. A conversão judicial consensual obedecerá ao procedimento dos arts. 731 a 

734 da Lei nº. 13.105/15 (“Código de Processo Civil”), dispensada, contudo, a 

realização de audiências. 

§ 3º. A conversão unilateral obedecerá ao rito ordinário, também dispensada a 

realização de audiências. 

§ 4º. Se a partilha de bens ainda não tiver sido feita, ela necessariamente será 

definida consensualmente na escritura extrajudicial ou na petição judicial, ou 

decidida em juízo, não sendo possível em hipótese alguma decretar-se ou 

homologar-se o divórcio sem decisão quanto à partilha. 

§ 5º. Havendo alimentos já fixados entre os cônjuges, eles não serão alterados pela 

conversão da separação em divórcio, só podendo ser extintos se ocorrer qualquer 

das causas do art. 1708 da Lei nº. 10.406/02 (“Código Civil”); não havendo alimentos 

fixados entre os cônjuges, só poderão eles ser estipulados se houver acordo entre 

as partes. 

Art. 7º. Ficam revogados o art. 1520, o inciso III do caput do art. 1571, o § 3º. do art. 

1572, o parágrafo único do art. 1577, o art. 1578, o art. 1580, o art. 1581, o art. 1582 

e o art. 1704 da Lei nº. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), os 

parágrafos 5º. e 6º. do art. 961 da Lei nº. 13.105/2015 (“Código de Processo Civil”) e 

a Lei nº. 6.515/77 (“Lei do Divórcio”). 
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Art. 8º. Esta lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente Projeto de Lei é fruto de estudos do Doutor Inacio de 

Carvalho Neto, Promotor de Justiça no Paraná, Professor universitário, Mestre em 

Direito Civil pela Universidade de Maringá (UEM) e Doutor em Direito Civil pela 

conceituada Universidade de São Paulo (USP), estudos estes constantes de sua 

obra intitulada O novo divórcio brasileiro, publicada pela Editora Juruá, já em 14ª. 

edição. 

Deriva esta proposta da necessidade de regulamentação da 

Emenda Constitucional nº. 66, de 2010, que alterou o art. 226 da Constituição 

Federal de 1988, modificando substancialmente a regulamentação do divórcio no 

Brasil. 

Como consequência da alteração constitucional produzida pela 

citada Emenda, faz-se necessário regulamentar o novo art. 226 da Constituição, 

para tornar a legislação vigente em consonância com a nova disposição 

constitucional, evitando, assim, o vácuo legislativo que se formou desde a 

promulgação da mencionada Emenda Constitucional. 

Assim, este Projeto tem a pretensão de se tornar a nova Lei do 

Divórcio brasileira, em substituição à Lei nº. 6.515, de 26 de dezembro de 1977, 

projeto dos então Senadores Nelson Carneiro e Accioly Filho, que foi aprovada logo 

após a Emenda nº. 9, de 28 de junho de 1977, que introduziu o divórcio no Brasil. 

Ao contrário do que se fez naquela época, contudo, aqui não se 

pretende revogar o Código Civil para tratar do assunto em lei à parte, opção esta 

que foi bastante criticada pela doutrina da época. Entendemos mais correto e 

louvável a inserção da matéria dentro do próprio Código Civil, mantendo a higidez da 

obra de Miguel Reale, alterando apenas a redação dos artigos que precisam ser 

alterados para nele figurarem a matéria do novo divórcio, à luz do que determina a 

nova norma constitucional. 

É neste sentido que se pretende alterar os arts. 1571 a 1577 e 

revogar o § 3º. do art. 1572, o parágrafo único do art. 1577, e os arts. 1578, 1580, 

1581 e 1582. Em suma, pretende-se dar nova estrutura a todo o capítulo do Código 
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Civil que trata da dissolução do casamento (a começar pelo seu próprio título, agora 

impróprio), para adaptá-lo à nova norma constitucional do divórcio. 

Também neste sentido, pretende-se alterar a redação dos arts. 693, 

697, 698, 731, 732 e 733 do Código de Processo Civil (inclusive o título), para 

regulamentar apropriadamente o processo do novo divórcio, permitindo-se então a 

revogação do que ainda havia restado em vigor da antiga Lei do Divórcio, que só 

havia sido revogada pelo Código Civil em sua parte material, permanecendo em 

vigor até o momento a sua parte processual, sendo que nem mesmo a edição de um 

novo Código de Processo Civil a substituiu. 

Faz-se necessário alterar, também, a redação do art. 1584, inc. I, do 

Código Civil, que trata da guarda dos filhos incapazes, e dos arts. 1694, 1700, 1701, 

1702, 1703, 1707, 1708 e 1710, todos do Código Civil, que tratam dos alimentos, 

também com o objetivo de adaptá-los ao novo tratamento do divórcio. 

Aproveita-se o ensejo para projetar a alteração do art. 1601, para 

restaurar a boa doutrina do Código Civil de 1916 que estabelecia prazo decadencial 

para a ação de impugnação de paternidade e a exclusividade da ação pelo marido 

da mãe; e o art. 1723, § 1º., do Código Civil, retirando dele a referência à separação 

de fato como permissivo para a caracterização da união estável, já que esse 

dispositivo, além de inconstitucional (por ferir o princípio constitucional de proteção à 

família monogâmica), cria uma grande disparidade entre a união estável e o 

casamento, conferindo àquela direitos não permitidos a este, o que também 

contraria a norma do art. 226, § 3º., in fine, da Constituição Federal. 

Semelhantemente, pretende-se revogar os §§ 5º. e 6º. do art. 961 do 

novo Código de Processo Civil, que dispensaram, inconstitucionalmente, a 

homologação judicial de sentença estrangeira de divórcio, ferindo o disposto no art. 

105, inc. I, alínea i, da Constituição Federal, com a redação que lhe deu a Emenda 

Constitucional nº. 45, de 2004. 

E, por fim, também se pretende a revogação do art. 1520 do Código 

Civil, que permite a dispensa da idade núbil para o casamento, a uma, porque este 

dispositivo já está em parte sem eficácia, ante a revogação dos incisos VII e VIII do 

art. 107 do Código Penal pela Lei nº. 11.106/05; e a duas, porque, mesmo na parte 

em que ele ainda tem eficácia, é absolutamente injustificável a autorização para 

casamento antes de 16 anos, ainda que haja gravidez.  

Ante o exposto, requeremos o apoio dos nobres pares para a 
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aprovação do presente projeto. 

 

Sala das Sessões, em 07 de novembro de 2017.     

 
 
Deputado TAKAYAMA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Do Superior Tribunal de Justiça 

....................................................................................................................................................... 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal, e, 

nestes e nos de responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e 

do Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os 

dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os 

membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do Ministério Público da 

União que oficiem perante tribunais;  

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de Estado, 

dos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal; (Alínea com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
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c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for qualquer das pessoas 

mencionadas na alínea a, ou quando o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de 

Estado ou Comandante da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, ressalvada a competência 

da Justiça Eleitoral; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no 

art. 102, I, o , bem como entre tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados 

a tribunais diversos;  

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados;  

f) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

g) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias da 

União, ou entre autoridades judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou do Distrito 

Federal, ou entre as deste e da União;  

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição de órgão, entidade ou autoridade federal, da administração direta ou indireta, 

excetuados os casos de competência do Supremo Tribunal Federal e dos órgãos da Justiça 

Militar, da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal;  

 i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às cartas 

rogatórias; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) os habeas corpus decididos em única ou última instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a 

decisão for denegatória;  

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando 

denegatória a decisão;  

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional, 

de um lado, e, do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País;  

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, 

pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e 

Territórios, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;  

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (Alínea com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro 

tribunal.  

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: ("Caput" do 

parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, cabendo-

lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na 

carreira; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, 

como órgão central do sistema e com poderes correicionais, cujas decisões terão caráter 

vinculante. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Seção IV 

Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais 

 

Art. 106. São órgãos da Justiça Federal:  

I - os Tribunais Regionais Federais;  

II - os Juízes Federais.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 

adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 66, DE 2010 
 

Dá nova redação ao § 6º do art. 226 da 

Constituição Federal, que dispõe sobre a 

dissolubilidade do casamento civil pelo 

divórcio, suprimindo o requisito de prévia 

separação judicial por mais de 1 (um) ano ou 

de comprovada separação de fato por mais de 

2 (dois) anos.  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 

da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º O § 6º do art. 226 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

"Art. 226. ................................................................................. 

.................................................................................................  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio."( NR)  

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, em 13 de julho de 2010.  
 

Mesa da Câmara dos Deputados                                              Mesa do Senado Federal  

Deputado MICHEL TEMER                                                        Senador JOSÉ SARNEY  

Presidente                                                                                     Presidente  

Deputado MARCO MAIA                                                           Senador HERÁCLITO 

FORTES  

1º Vice-Presidente                                                                        1º Secretário  

Deputado RAFAEL GUERRA                                                      Senador JOÃO VICENTE 

CLAUDINO  

1º Secretário                                                                                 2º Secretário  

Deputado NELSON MARQUEZELLI                                         Senador MÃO SANTA  

4º Secretário                                                                                 3º Secretário  

Deputado MARCELO ORTIZ                                                     Senador CÉSAR BORGES  

1º Suplente                                                                                   1º Suplente  

                                                                                                    Senador ADELMIR 

SANTANA                                                                                                     2º Suplente  

                                                                                                    Senador GERSON CAMATA  

                                                                                                    4º Suplente  

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 9, DE 1977 
* Revogada pela Constituição de 1988. 

 

Dá nova redação ao § 1º do artigo 175 da 

Constituição Federal.  

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO FEDERAL , nos 

termos do artigo 49 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

Constitucional.  

 

Art. 1º O § 1º do artigo 175 da Constituição Federal passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art.175.......................................................................................... 
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§ 1º  O casamento somente poderá ser dissolvido, nos casos expressos em 

lei, desde que haja prévia separação judicial por mais de três anos." 

Art. 2º A separação, de que trata o § 1º do artigo 175 da Constituição, poderá ser 

de fato, devidamente comprovada em Juízo, e pelo prazo de cinco anos, se for anterior à data 

desta emenda.  

 

Brasília, em 28 de junho de 1977.  

A Mesa da Câmara dos Deputados               A Mesa do Senado Federal  

Marco Maciel                                               Petrônio Portela  

Presidente                                                     Presidente  

João Linhares                                               José Lindoso  

1º Vice-Presidente                                       1º Vice-Presidente  

Adhemar Santillo                                          Amaral Peixoto  

2º Vice-Presidente                                        2º Vice-Presidente  

Djalma Bessa                                               Mendes Canale  

1º Secretário                                                1º Secretário  

Jader Barbalho                                            Mauro Benevides  

2º Secretário                                               2º Secretário  

João Climaco                                              Henrique de La Roque  

3º Secretário                                               3º Secretário  

José Camargo                                             Renato Franco  

4º Secretário                                               4º Secretário  

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45, DE 2004 
Altera dispositivos dos arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 

95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 

112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 

168 da Constituição Federal, e acrescenta os 

arts. 103-A, 103-B, 111-A e 130-A, e dá outras 

providências. 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1º Os arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 

112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal passam a vigorar 

com a seguinte redação:  

"Art.5º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 
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tramitação. 

..........................................................................................................................  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que 

forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por 

três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às 

emendas constitucionais.  

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão." (NR) 

"Art.36.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do 

Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de 

recusa à execução de lei federal. 

IV - (Revogado). 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art.52.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os 

membros do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do 

Ministério Público, o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral 

da União nos crimes de responsabilidade; 

..........................................................................................................................

." (NR) 

"Art.92.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

I-A - o Conselho Nacional de Justiça;  

..........................................................................................................................  

§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os 

Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal.  

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição 

em todo o território nacional." (NR) 

"Art.93..............................................................................................................  

 I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante 

concurso público e provas e títulos, com a participação da Ordem dos 

Advogados do Brasil em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, 

no mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, 

à ordem de classificação; 

II-......................................................................................................................   

........................................................................................................................  

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios 

objetivos de produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela 

freqüência e aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos de 

aperfeiçoamento;   

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais 

antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, conforme 

procedimento próprio, e assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até 

fixar-se a indicação;   

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu 

poder além do prazo legal, não podendo devolvêlos ao cartório sem o 

devido despacho ou decisão;   
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III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e 

merecimento, alternadamente, apurados na última ou única entrância;  

IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção 

de magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento 

a participação em curso oficial ou reconhecido por escola nacional de 

formação e aperfeiçoamento de magistrados; 

.......................................................................................................................... 

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do 

tribunal;  

VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por 

interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do 

respectivo tribunal ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla 

defesa;  

VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de 

igual entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do 

inciso II;  

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei 

limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus 

advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito 

à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à 

informação;  

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão 

pública, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de 

seus membros;  

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá 

ser constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e 

cinco membros, para o exercício das atribuições administrativas e 

jurisdicionais delegadas da competência do tribunal pleno, provendo-se 

metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição pelo tribunal 

pleno;  

XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias 

coletivas nos juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em 

que não houver expediente forense normal, juízes em plantão permanente;  

XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à 

efetiva demanda judicial e à respectiva população;  

XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de 

administração e atos de mero expediente sem caráter decisório;  

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de 

jurisdição." (NR) 

"Art.95..............................................................................................................   

.......................................................................................................................  

Parágrafo único. Aos juízes é vedado:  

..........................................................................................................................  

IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de 

pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções 

previstas em lei;  

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de 

decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou 

exoneração." (NR) 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL 

 

SUBTÍTULO I 

DO CASAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA CAPACIDADE PARA O CASAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 1.520. Excepcionalmente, será permitido o casamento de quem ainda não 

alcançou a idade núbil (art. 1517), para evitar imposição ou cumprimento de pena criminal ou 

em caso de gravidez. 

 

CAPÍTULO III 

DOS IMPEDIMENTOS 

 

Art. 1.521. Não podem casar: 

I - os ascendentes com os descendentes, seja o parentesco natural ou civil; 

II - os afins em linha reta; 

III - o adotante com quem foi cônjuge do adotado e o adotado com quem o foi do 

adotante; 

IV - os irmãos, unilaterais ou bilaterais, e demais colaterais, até o terceiro grau 

inclusive; 

V - o adotado com o filho do adotante; 

VI - as pessoas casadas; 

VII - o cônjuge sobrevivente com o condenado por homicídio ou tentativa de 

homicídio contra o seu consorte. 

Art. 1.522. Os impedimentos podem ser opostos, até o momento da celebração do 

casamento, por qualquer pessoa capaz. 

Parágrafo único. Se o juiz, ou o oficial de registro, tiver conhecimento da 

existência de algum impedimento, será obrigado a declará-lo. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE E DO VÍNCULO CONJUGAL 

 

Art. 1.571. A sociedade conjugal termina: 
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I - pela morte de um dos cônjuges; 

II – pela nulidade ou anulação do casamento; 

III - pela separação judicial; 

IV - pelo divórcio. 

§ 1º O casamento válido só se dissolve pela morte de um dos cônjuges ou pelo 

divórcio, aplicando-se a presunção estabelecida neste Código quanto ao ausente. 

§ 2º Dissolvido o casamento pelo divórcio direto ou por conversão, o cônjuge 

poderá manter o nome de casado; salvo, no segundo caso, dispondo em contrário a sentença 

de separação judicial. 

Art. 1.572. Qualquer dos cônjuges poderá propor a ação de separação judicial, 

imputando ao outro qualquer ato que importe grave violação dos deveres do casamento e 

torne insuportável a vida em comum. 

§ 1º A separação judicial pode também ser pedida se um dos cônjuges provar 

ruptura da vida em comum há mais de um ano e a impossibilidade de sua reconstituição. 

§ 2º O cônjuge pode ainda pedir a separação judicial quando o outro estiver 

acometido de doença mental grave, manifestada após o casamento, que torne impossível a 

continuação da vida em comum, desde que, após uma duração de dois anos, a enfermidade 

tenha sido reconhecida de cura improvável. 

§ 3º No caso do parágrafo 2o, reverterão ao cônjuge enfermo, que não houver 

pedido a separação judicial, os remanescentes dos bens que levou para o casamento, e se o 

regime dos bens adotado o permitir, a meação dos adquiridos na constância da sociedade 

conjugal. 

Art. 1.573. Podem caracterizar a impossibilidade da comunhão de vida a 

ocorrência de algum dos seguintes motivos: 

I – adultério; 

II - tentativa de morte; 

III - sevícia ou injúria grave; 

IV - abandono voluntário do lar conjugal, durante um ano contínuo; 

V - condenação por crime infamante; 

VI - conduta desonrosa. 

Parágrafo único. O juiz poderá considerar outros fatos que tornem evidente a 

impossibilidade da vida em comum. 

Art. 1.574. Dar-se-á a separação judicial por mútuo consentimento dos cônjuges 

se forem casados por mais de um ano e o manifestarem perante o juiz, sendo por ele 

devidamente homologada a convenção. 

Parágrafo único. O juiz pode recusar a homologação e não decretar a separação 

judicial se apurar que a convenção não preserva suficientemente os interesses dos filhos ou de 

um dos cônjuges. 

Art. 1.575. A sentença de separação judicial importa a separação de corpos e a 

partilha de bens. 

Parágrafo único. A partilha de bens poderá ser feita mediante proposta dos 

cônjuges e homologada pelo juiz ou por este decidida. 

Art. 1.576. A separação judicial põe termo aos deveres de coabitação e fidelidade 

recíproca e ao regime de bens. 

Parágrafo único. O procedimento judicial da separação caberá somente aos 

cônjuges, e, no caso de incapacidade, serão representados pelo curador, pelo ascendente ou 

pelo irmão. 

Art. 1.577. Seja qual for a causa da separação judicial e o modo como esta se faça, 

é lícito aos cônjuges restabelecer, a todo tempo, a sociedade conjugal, por ato regular em 

juízo. 
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Parágrafo único. A reconciliação em nada prejudicará o direito de terceiros, 

adquirido antes e durante o estado de separado, seja qual for o regime de bens. 

Art. 1.578. O cônjuge declarado culpado na ação de separação judicial perde o 

direito de usar o sobrenome do outro, desde que expressamente requerido pelo cônjuge 

inocente e se a alteração não acarretar: 

I - evidente prejuízo para a sua identificação; 

II - manifesta distinção entre o seu nome de família e o dos filhos havidos da 

união dissolvida; 

III - dano grave reconhecido na decisão judicial. 

§ 1º O cônjuge inocente na ação de separação judicial poderá renunciar, a 

qualquer momento, ao direito de usar o sobrenome do outro. 

§ 2º Nos demais casos caberá a opção pela conservação do nome de casado. 

Art. 1.579. O divórcio não modificará os direitos e deveres dos pais em relação 

aos filhos. 

Parágrafo único. Novo casamento de qualquer dos pais, ou de ambos, não poderá 

importar restrições aos direitos e deveres previstos neste artigo. 

Art. 1.580. Decorrido um ano do trânsito em julgado da sentença que houver 

decretado a separação judicial, ou da decisão concessiva da medida cautelar de separação de 

corpos, qualquer das partes poderá requerer sua conversão em divórcio. 

§ 1º A conversão em divórcio da separação judicial dos cônjuges será decretada 

por sentença, da qual não constará referência à causa que a determinou. 

§ 2º O divórcio poderá ser requerido, por um ou por ambos os cônjuges, no caso 

de comprovada separação de fato por mais de dois anos. 

Art. 1.581. O divórcio pode ser concedido sem que haja prévia partilha de bens. 

Art. 1.582. O pedido de divórcio somente competirá aos cônjuges. 

Parágrafo único. Se o cônjuge for incapaz para propor a ação ou defender-se, 

poderá fazê-lo o curador, o ascendente ou o irmão. 

 

CAPÍTULO XI 

DA PROTEÇÃO DA PESSOA DOS FILHOS 

 

Art. 1.583 A guarda será unilateral ou compartilhada. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em vigor 60 dias após sua publicação) 
§ 1º Compreende-se por guarda unilateral a atribuída a um só dos genitores ou a 

alguém que o substitua (art. 1.584, § 5º) e, por guarda compartilhada a responsabilização 

conjunta e o exercício de direitos e deveres do pai e da mãe que não vivam sob o mesmo teto, 

concernentes ao poder familiar dos filhos comuns. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.698, de 

13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em vigor 60 dias após sua publicação) 
§ 2º Na guarda compartilhada, o tempo de convívio com os filhos deve ser 

dividido de forma equilibrada com a mãe e com o pai, sempre tendo em vista as condições 

fáticas e os interesses dos filhos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, com redação 

dada pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 
I - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, e revogado pela Lei nº 13.058, de 

22/12/2014) 
II - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, e revogado pela Lei nº 13.058, de 

22/12/2014) 
III - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, e revogado pela Lei nº 13.058, de 

22/12/2014) 
§ 3º Na guarda compartilhada, a cidade considerada base de moradia dos filhos 

será aquela que melhor atender aos interesses dos filhos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.698, de 

13/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 
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§ 4º (VETADO na Lei nº 11.698, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em vigor 60 

dias após sua publicação) 
§ 5º A guarda unilateral obriga o pai ou a mãe que não a detenha a supervisionar 

os interesses dos filhos, e, para possibilitar tal supervisão, qualquer dos genitores sempre será 

parte legítima para solicitar informações e/ou prestação de contas, objetivas ou subjetivas, em 

assuntos ou situações que direta ou indiretamente afetem a saúde física e psicológica e a 

educação de seus filhos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 

Art. 1.584 A guarda, unilateral ou compartilhada, poderá ser: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em vigor 60 dias após sua 

publicação) 
I - requerida, por consenso, pelo pai e pela mãe, ou por qualquer deles, em ação 

autônoma de separação, de divórcio, de dissolução de união estável ou em medida cautelar; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em vigor 60 dias após sua 

publicação) 
II - decretada pelo juiz, em atenção a necessidades específicas do filho, ou em 

razão da distribuição de tempo necessário ao convívio deste com o pai e com a mãe. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em vigor 60 dias após sua 

publicação) 
§ 1º Na audiência de conciliação, o juiz informará ao pai e à mãe o significado da 

guarda compartilhada, a sua importância, a similitude de deveres e direitos atribuídos aos 

genitores e as sanções pelo descumprimento de suas cláusulas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.698, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em vigor 60 dias após sua publicação) 
§ 2º Quando não houver acordo entre a mãe e o pai quanto à guarda do filho, 

encontrando-se ambos os genitores aptos a exercer o poder familiar, será aplicada a guarda 

compartilhada, salvo se um dos genitores declarar ao magistrado que não deseja a guarda do 

menor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.058, de 

22/12/2014) 
§ 3º Para estabelecer as atribuições do pai e da mãe e os períodos de convivência 

sob guarda compartilhada, o juiz, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, poderá 

basear-se em orientação técnico-profissional ou de equipe interdisciplinar, que deverá visar à 

divisão equilibrada do tempo com o pai e com a mãe. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.698, de 

13/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 
§ 4º A alteração não autorizada ou o descumprimento imotivado de cláusula de 

guarda unilateral ou compartilhada poderá implicar a redução de prerrogativas atribuídas ao 

seu detentor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.058, 

de 22/12/2014) 
§ 5º Se o juiz verificar que o filho não deve permanecer sob a guarda do pai ou da 

mãe, deferirá a guarda a pessoa que revele compatibilidade com a natureza da medida, 

considerados, de preferência, o grau de parentesco e as relações de afinidade e afetividade. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 

§ 6º Qualquer estabelecimento público ou privado é obrigado a prestar 

informações a qualquer dos genitores sobre os filhos destes, sob pena de multa de R$ 200,00 

(duzentos reais) a R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia pelo não atendimento da solicitação. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 

Art. 1.585. Em sede de medida cautelar de separação de corpos, em sede de 

medida cautelar de guarda ou em outra sede de fixação liminar de guarda, a decisão sobre 

guarda de filhos, mesmo que provisória, será proferida preferencialmente após a oitiva de 

ambas as partes perante o juiz, salvo se a proteção aos interesses dos filhos exigir a concessão 

de liminar sem a oitiva da outra parte, aplicando-se as disposições do art. 1.584. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 
....................................................................................................................................................... 

SUBTÍTULO II 

DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO 
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....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA FILIAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 1.601. Cabe ao marido o direito de contestar a paternidade dos filhos nascidos 

de sua mulher, sendo tal ação imprescritível. 

Parágrafo único. Contestada a filiação, os herdeiros do impugnante têm direito de 

prosseguir na ação. 

Art. 1.602. Não basta a confissão materna para excluir a paternidade. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO DIREITO PATRIMONIAL 

 

SUBTÍTULO I 

DO REGIME DE BENS ENTRE OS CÔNJUGES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1.639. É lícito aos nubentes, antes de celebrado o casamento, estipular, 

quanto aos seus bens, o que lhes aprouver. 

§ 1º O regime de bens entre os cônjuges começa a vigorar desde a data do 

casamento.  

§ 2º É admissível alteração do regime de bens, mediante autorização judicial em 

pedido motivado de ambos os cônjuges, apurada a procedência das razões invocadas e 

ressalvados os direitos de terceiros. 

Art. 1.640. Não havendo convenção, ou sendo ela nula ou ineficaz, vigorará, 

quanto aos bens entre os cônjuges, o regime da comunhão parcial. 

Parágrafo único. Poderão os nubentes, no processo de habilitação, optar por 

qualquer dos regimes que este código regula. Quanto à forma, reduzir-se-á a termo a opção 

pela comunhão parcial, fazendo-se o pacto antenupcial por escritura pública, nas demais 

escolhas. 

....................................................................................................................................................... 

SUBTÍTULO III 

DOS ALIMENTOS 

 

Art. 1.694. Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros 

os alimentos de que necessitem para viver de modo compatível com a sua condição social, 

inclusive para atender às necessidades de sua educação. 

§ 1º Os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do reclamante 

e dos recursos da pessoa obrigada. 

§ 2º Os alimentos serão apenas os indispensáveis à subsistência, quando a situação 

de necessidade resultar de culpa de quem os pleiteia. 

Art. 1.695. São devidos os alimentos quando quem os pretende não tem bens 

suficientes, nem pode prover, pelo seu trabalho, à própria mantença, e aquele, de quem se 

reclamam, pode fornecê-los, sem desfalque do necessário ao seu sustento. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 1.700. A obrigação de prestar alimentos transmite-se aos herdeiros do 

devedor, na forma do art. 1.694. 

Art. 1.701. A pessoa obrigada a suprir alimentos poderá pensionar o alimentando, 
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ou dar-lhe hospedagem e sustento, sem prejuízo do dever de prestar o necessário à sua 

educação, quando menor. 

Parágrafo único. Compete ao juiz, se as circunstâncias o exigirem, fixar a forma 

do cumprimento da prestação. 

Art. 1.702. Na separação judicial litigiosa, sendo um dos cônjuges inocente e 

desprovido de recursos, prestar-lhe-á o outro a pensão alimentícia que o juiz fixar, obedecidos 

os critérios estabelecidos no art. 1.694. 

Art. 1.703. Para a manutenção dos filhos, os cônjuges separados judicialmente 

contribuirão na proporção de seus recursos. 

Art. 1.704. Se um dos cônjuges separados judicialmente vier a necessitar de 

alimentos, será o outro obrigado a prestá-los mediante pensão a ser fixada pelo juiz, caso não 

tenha sido declarado culpado na ação de separação judicial. 

Parágrafo único. Se o cônjuge declarado culpado vier a necessitar de alimentos, e 

não tiver parentes em condições de prestá-los, nem aptidão para o trabalho, o outro cônjuge 

será obrigado a assegurá-los, fixando o juiz o valor indispensável à sobrevivência. 

Art. 1.705. Para obter alimentos, o filho havido fora do casamento pode acionar o 

genitor, sendo facultado ao juiz determinar, a pedido de qualquer das partes, que a ação se 

processe em segredo de justiça. 

Art. 1.706. Os alimentos provisionais serão fixados pelo juiz, nos termos da lei 

processual. 

Art. 1.707. Pode o credor não exercer, porém lhe é vedado renunciar o direito a 

alimentos, sendo o respectivo crédito insuscetível de cessão, compensação ou penhora. 

Art. 1.708. Com o casamento, a união estável ou o concubinato do credor, cessa o 

dever de prestar alimentos. 

Parágrafo único. Com relação ao credor cessa, também, o direito a alimentos, se 

tiver procedimento indigno em relação ao devedor. 

Art. 1.709. O novo casamento do cônjuge devedor não extingue a obrigação 

constante da sentença de divórcio.  

Art. 1.710. As prestações alimentícias, de qualquer natureza, serão atualizadas 

segundo índice oficial regularmente estabelecido. 

SUBTÍTULO IV 

DO BEM DE FAMÍLIA 

 

Art. 1.711. Podem os cônjuges, ou a entidade familiar, mediante escritura pública 

ou testamento, destinar parte de seu patrimônio para instituir bem de família, desde que não 

ultrapasse um terço do patrimônio líquido existente ao tempo da instituição, mantidas as 

regras sobre a impenhorabilidade do imóvel residencial estabelecida em lei especial. 

Parágrafo único. O terceiro poderá igualmente instituir bem de família por 

testamento ou doação, dependendo a eficácia do ato da aceitação expressa de ambos os 

cônjuges beneficiados ou da entidade familiar beneficiada. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA UNIÃO ESTÁVEL 

 

Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem e 

a mulher, configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o 

objetivo de constituição de família. (Vide ADPF nº 132/2008 e ADIn nº 4.277/2009) 

§ 1º A união estável não se constituirá se ocorrerem os impedimentos do art. 

1.521; não se aplicando a incidência do inciso VI no caso de a pessoa casada se achar 

separada de fato ou judicialmente. 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2598238
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=11872
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§ 2º As causas suspensivas do art. 1.523 não impedirão a caracterização da união 

estável. 

Art. 1.724. As relações pessoais entre os companheiros obedecerão aos deveres de 

lealdade, respeito e assistência, e de guarda, sustento e educação dos filhos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DA FUNÇÃO JURISDICIONAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS LIMITES DA JURISDIÇÃO NACIONAL 

E DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS LIMITES DA JURISDIÇÃO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 23. Compete à autoridade judiciária brasileira, com exclusão de qualquer 

outra:  

I - conhecer de ações relativas a imóveis situados no Brasil;  

II - em matéria de sucessão hereditária, proceder à confirmação de testamento 

particular e ao inventário e à partilha de bens situados no Brasil, ainda que o autor da herança 

seja de nacionalidade estrangeira ou tenha domicílio fora do território nacional;  

III - em divórcio, separação judicial ou dissolução de união estável, proceder à 

partilha de bens situados no Brasil, ainda que o titular seja de nacionalidade estrangeira ou 

tenha domicílio fora do território nacional.  

Art. 24. A ação proposta perante tribunal estrangeiro não induz litispendência e 

não obsta a que a autoridade judiciária brasileira conheça da mesma causa e das que lhe são 

conexas, ressalvadas as disposições em contrário de tratados internacionais e acordos 

bilaterais em vigor no Brasil.  

Parágrafo único. A pendência de causa perante a jurisdição brasileira não impede 

a homologação de sentença judicial estrangeira quando exigida para produzir efeitos no 

Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA INTERNA 

 

CAPÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
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....................................................................................................................................................... 

Art. 53. É competente o foro:  

I - para a ação de divórcio, separação, anulação de casamento e reconhecimento 

ou dissolução de união estável:  

a) de domicílio do guardião de filho incapaz; 

b) do último domicílio do casal, caso não haja filho incapaz; 

c) de domicílio do réu, se nenhuma das partes residir no antigo domicílio do casal; 

II - de domicílio ou residência do alimentando, para a ação em que se pedem 

alimentos;  

III - do lugar:  

a) onde está a sede, para a ação em que for ré pessoa jurídica; 

b) onde se acha agência ou sucursal, quanto às obrigações que a pessoa jurídica 

contraiu; 

c) onde exerce suas atividades, para a ação em que for ré sociedade ou associação 

sem personalidade jurídica; 

d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em que se lhe exigir o 

cumprimento; 

e) de residência do idoso, para a causa que verse sobre direito previsto no 

respectivo estatuto; 

f) da sede da serventia notarial ou de registro, para a ação de reparação de dano 

por ato praticado em razão do ofício; 

IV - do lugar do ato ou fato para a ação:  

a) de reparação de dano; 

b) em que for réu administrador ou gestor de negócios alheios; 

V - de domicílio do autor ou do local do fato, para a ação de reparação de dano 

sofrido em razão de delito ou acidente de veículos, inclusive aeronaves.  

 

Seção II 

Da Modificação da Competência 

 

Art. 54. A competência relativa poderá modificar-se pela conexão ou pela 

continência, observado o disposto nesta Seção.  

....................................................................................................................................................... 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

TÍTULO I 

DA FORMA, DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA FORMA DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

Seção I 

Dos Atos em Geral 

 

Art. 188. Os atos e os termos processuais independem de forma determinada, 

salvo quando a lei expressamente a exigir, considerando-se válidos os que, realizados de outro 

modo, lhe preencham a finalidade essencial.  
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Art. 189. Os atos processuais são públicos, todavia tramitam em segredo de 

justiça os processos:  

I - em que o exija o interesse público ou social;  

II - que versem sobre casamento, separação de corpos, divórcio, separação, união 

estável, filiação, alimentos e guarda de crianças e adolescentes;  

III - em que constem dados protegidos pelo direito constitucional à intimidade;  

IV - que versem sobre arbitragem, inclusive sobre cumprimento de carta arbitral, 

desde que a confidencialidade estipulada na arbitragem seja comprovada perante o juízo.  

§ 1º O direito de consultar os autos de processo que tramite em segredo de justiça 

e de pedir certidões de seus atos é restrito às partes e aos seus procuradores.  

§ 2º O terceiro que demonstrar interesse jurídico pode requerer ao juiz certidão do 

dispositivo da sentença, bem como de inventário e de partilha resultantes de divórcio ou 

separação.  

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam autocomposição, é 

lícito às partes plenamente capazes estipular mudanças no procedimento para ajustá-lo às 

especificidades da causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e deveres 

processuais, antes ou durante o processo.  

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a validade das 

convenções previstas neste artigo, recusando-lhes aplicação somente nos casos de nulidade ou 

de inserção abusiva em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em manifesta 

situação de vulnerabilidade.  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 

DAS AÇÕES DE FAMÍLIA 

 

Art. 693. As normas deste Capítulo aplicam-se aos processos contenciosos de 

divórcio, separação, reconhecimento e extinção de união estável, guarda, visitação e filiação.  

Parágrafo único. A ação de alimentos e a que versar sobre interesse de criança ou 

de adolescente observarão o procedimento previsto em legislação específica, aplicando-se, no 

que couber, as disposições deste Capítulo.  

Art. 694. Nas ações de família, todos os esforços serão empreendidos para a 

solução consensual da controvérsia, devendo o juiz dispor do auxílio de profissionais de 

outras áreas de conhecimento para a mediação e conciliação.  

Parágrafo único. A requerimento das partes, o juiz pode determinar a suspensão 

do processo enquanto os litigantes se submetem a mediação extrajudicial ou a atendimento 

multidisciplinar.  

Art. 695. Recebida a petição inicial e, se for o caso, tomadas as providências 

referentes à tutela provisória, o juiz ordenará a citação do réu para comparecer à audiência de 

mediação e conciliação, observado o disposto no art. 694.  

§ 1º O mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e 

deverá estar desacompanhado de cópia da petição inicial, assegurado ao réu o direito de 

examinar seu conteúdo a qualquer tempo.  
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§ 2º A citação ocorrerá com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data 

designada para a audiência.  

§ 3º A citação será feita na pessoa do réu.  

§ 4º Na audiência, as partes deverão estar acompanhadas de seus advogados ou de 

defensores públicos.  

Art. 696. A audiência de mediação e conciliação poderá dividir-se em tantas 

sessões quantas sejam necessárias para viabilizar a solução consensual, sem prejuízo de 

providências jurisdicionais para evitar o perecimento do direito.  

Art. 697. Não realizado o acordo, passarão a incidir, a partir de então, as normas 

do procedimento comum, observado o art. 335.  

Art. 698. Nas ações de família, o Ministério Público somente intervirá quando 

houver interesse de incapaz e deverá ser ouvido previamente à homologação de acordo.  

Art. 699. Quando o processo envolver discussão sobre fato relacionado a abuso ou 

a alienação parental, o juiz, ao tomar o depoimento do incapaz, deverá estar acompanhado por 

especialista.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XV 

DOS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Do Divórcio e da Separação Consensuais, da Extinção Consensual de União Estável e da 

Alteração do Regime de Bens do Matrimônio 

 

Art. 731. A homologação do divórcio ou da separação consensuais, observados os 

requisitos legais, poderá ser requerida em petição assinada por ambos os cônjuges, da qual 

constarão:  

I - as disposições relativas à descrição e à partilha dos bens comuns;  

II - as disposições relativas à pensão alimentícia entre os cônjuges;  

III - o acordo relativo à guarda dos filhos incapazes e ao regime de visitas; e  

IV - o valor da contribuição para criar e educar os filhos.  

Parágrafo único. Se os cônjuges não acordarem sobre a partilha dos bens, far-se-á 

esta depois de homologado o divórcio, na forma estabelecida nos arts. 647 a 658.  

Art. 732. As disposições relativas ao processo de homologação judicial de 

divórcio ou de separação consensuais aplicam-se, no que couber, ao processo de homologação 

da extinção consensual de união estável.  

Art. 733. O divórcio consensual, a separação consensual e a extinção consensual 

de união estável, não havendo nascituro ou filhos incapazes e observados os requisitos legais, 

poderão ser realizados por escritura pública, da qual constarão as disposições de que trata o 

art. 731.  

§ 1º A escritura não depende de homologação judicial e constitui título hábil para 

qualquer ato de registro, bem como para levantamento de importância depositada em 

instituições financeiras.  

§ 2º O tabelião somente lavrará a escritura se os interessados estiverem assistidos 

por advogado ou por defensor público, cuja qualificação e assinatura constarão do ato 

notarial.  

Art. 734. A alteração do regime de bens do casamento, observados os requisitos 

legais, poderá ser requerida, motivadamente, em petição assinada por ambos os cônjuges, na 

qual serão expostas as razões que justificam a alteração, ressalvados os direitos de terceiros.  

§ 1º Ao receber a petição inicial, o juiz determinará a intimação do Ministério 

Público e a publicação de edital que divulgue a pretendida alteração de bens, somente 
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podendo decidir depois de decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital.  

§ 2º Os cônjuges, na petição inicial ou em petição avulsa, podem propor ao juiz 

meio alternativo de divulgação da alteração do regime de bens, a fim de resguardar direitos de 

terceiros.  

§ 3º Após o trânsito em julgado da sentença, serão expedidos mandados de 

averbação aos cartórios de registro civil e de imóveis e, caso qualquer dos cônjuges seja 

empresário, ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins. 

 

Seção V 

Dos Testamentos e dos Codicilos 

 

Art. 735. Recebendo testamento cerrado, o juiz, se não achar vício externo que o 

torne suspeito de nulidade ou falsidade, o abrirá e mandará que o escrivão o leia em presença 

do apresentante.  

§ 1º Do termo de abertura constarão o nome do apresentante e como ele obteve o 

testamento, a data e o lugar do falecimento do testador, com as respectivas provas, e qualquer 

circunstância digna de nota.  

§ 2º Depois de ouvido o Ministério Público, não havendo dúvidas a serem 

esclarecidas, o juiz mandará registrar, arquivar e cumprir o testamento.  

§ 3º Feito o registro, será intimado o testamenteiro para assinar o termo da 

testamentária.  

§ 4º Se não houver testamenteiro nomeado ou se ele estiver ausente ou não aceitar 

o encargo, o juiz nomeará testamenteiro dativo, observando-se a preferência legal.  

§ 5º O testamenteiro deverá cumprir as disposições testamentárias e prestar contas 

em juízo do que recebeu e despendeu, observando-se o disposto em lei.  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 

DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS E DOS MEIOS DE 

IMPUGNAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS 

 

TÍTULO I 

DA ORDEM DOS PROCESSOS E DOS PROCESSOS 

DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DOS TRIBUNAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DA HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO ESTRANGEIRA E DA CONCESSÃO DO 

EXEQUATUR À CARTA ROGATÓRIA 

 

Art. 960. A homologação de decisão estrangeira será requerida por ação de 

homologação de decisão estrangeira, salvo disposição especial em sentido contrário prevista 

em tratado.  

§ 1º A decisão interlocutória estrangeira poderá ser executada no Brasil por meio 

de carta rogatória.  

§ 2º A homologação obedecerá ao que dispuserem os tratados em vigor no Brasil 

e o Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.  

§ 3º A homologação de decisão arbitral estrangeira obedecerá ao disposto em 

tratado e em lei, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições deste Capítulo.  

Art. 961. A decisão estrangeira somente terá eficácia no Brasil após a 

homologação de sentença estrangeira ou a concessão do exequatur às cartas rogatórias, salvo 

disposição em sentido contrário de lei ou tratado.  
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§ 1º É passível de homologação a decisão judicial definitiva, bem como a decisão 

não judicial que, pela lei brasileira, teria natureza jurisdicional.  

§ 2º A decisão estrangeira poderá ser homologada parcialmente.  

§ 3º A autoridade judiciária brasileira poderá deferir pedidos de urgência e 

realizar atos de execução provisória no processo de homologação de decisão estrangeira.  

§ 4º Haverá homologação de decisão estrangeira para fins de execução fiscal 

quando prevista em tratado ou em promessa de reciprocidade apresentada à autoridade 

brasileira.  

§ 5º A sentença estrangeira de divórcio consensual produz efeitos no Brasil, 

independentemente de homologação pelo Superior Tribunal de Justiça.  

§ 6º Na hipótese do § 5º, competirá a qualquer juiz examinar a validade da 

decisão, em caráter principal ou incidental, quando essa questão for suscitada em processo de 

sua competência. 

Art. 962. É passível de execução a decisão estrangeira concessiva de medida de 

urgência.  

§ 1º A execução no Brasil de decisão interlocutória estrangeira concessiva de 

medida de urgência dar-se-á por carta rogatória.  

§ 2º A medida de urgência concedida sem audiência do réu poderá ser executada, 

desde que garantido o contraditório em momento posterior.  

§ 3º O juízo sobre a urgência da medida compete exclusivamente à autoridade 

jurisdicional prolatora da decisão estrangeira.  

§ 4º Quando dispensada a homologação para que a sentença estrangeira produza 

efeitos no Brasil, a decisão concessiva de medida de urgência dependerá, para produzir 

efeitos, de ter sua validade expressamente reconhecida pelo juiz competente para dar-lhe 

cumprimento, dispensada a homologação pelo Superior Tribunal de Justiça.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.515, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 
 

Regula os casos de dissolução da sociedade 

conjugal e do casamento, seus efeitos e 

respectivos processos, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  A separação judicial, a dissolução do casamento, ou a cessação de seus 

efeitos civis, de que trata a Emenda Constitucional nº 9, de 28 de junho de 1977, ocorrerão 

nos casos e segundo a forma que esta Lei regula.  

 

CAPÍTULO I 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE CONJUGAL 

 

Art. 2º  A Sociedade Conjugal termina:  

I - pela morte de um dos cônjuges;  

II - pela nulidade ou anulação do casamento;  

III - pela separação judicial;  

IV - pelo divórcio.  

Parágrafo único. O casamento válido somente se dissolve pela morte de um dos 
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cônjuges ou pelo divórcio.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

 

Extinção da punibilidade 
Art. 107. Extingue-se a punibilidade: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - pela morte do agente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

II - pela anistia, graça ou indulto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

III - pela retroatividade de lei que não mais considera o fato como criminoso; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - pela prescrição, decadência ou perempção; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

V - pela renúncia do direito de queixa ou pelo perdão aceito, nos crimes de ação 

privada; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

VI - pela retratação do agente, nos casos em que a lei a admite; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

VII - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

VIII - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

IX - pelo perdão judicial, nos casos previstos em lei. (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Art. 108. A extinção da punibilidade de crime que é pressuposto, elemento 

constitutivo ou circunstância agravante de outro não se estende a este. Nos crimes conexos, a 

extinção da punibilidade de um deles não impede, quanto aos outros, a agravação da pena 

resultante da conexão. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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